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SALESIANO

ATENEU DOM BOSCO




Senhores Pais e/ou Responsáveis e Queridos Alunos(as),

SAUDAÇÕES SALESIANAS!

De acordo com o nosso Sistema Preventivo de Dom Bosco “torne bem conhecidas as regras, os prêmios e os castigos sancionados pelas leis disciplinares, a fim de que o aluno não possa desculpar-se dizendo: Eu não sabia que isso era mandado ou proibido.”

A disciplina é obtida pela consciência dos deveres de cada membro da comunidade escolar, no exercício de suas responsabilidades, para o desenvolvimento do trabalho educativo e da cidadania ativa.

Informamos a todos, algumas regras importantes do nosso dia-a-dia na escola. 

1. É proibido o uso de celular, câmeras fotográficas ou qualquer aparelho eletrônico em ambientes de aula (salas de aula, laboratórios, pátio no momento da aula de Educação Física, auditório...)

2. É proibido o uso da calculadora do celular e a permanência do mesmo sobre a carteira.

3. Só é permitida a saída de um aluno por vez para ir ao banheiro e/ou beber água.

4. Não é permitido o empréstimo de material, inclusive jaleco, em outra sala, durante as aulas.

5. O aluno que perder qualquer atividade de avaliação deverá justificar no prazo de 72 horas (atestado médico, atestado de óbito de parente próximo ou convocação oficial para torneios esportivos), preencher o requerimento e pagar a taxa de R$ 15,00 na tesouraria para ter direito a uma segunda chamada. Não há 2ª chamada para recuperação e simulado

6. O aluno que precisar conversar na Coordenação e/ou Orientação deverá solicitar ao professor (a). Este (a) avisará a Coordenação e/ou Orientação que chamará o aluno quando possível.

7. O aluno só poderá entrar em sala fora do horário com autorização escrita da Coordenação e/ou Orientação.

8. Na mudança de horário evitar a saída de sala. A ida ao banheiro e ao bebedouro deve ser autorizada pelo (a) professor (a) que está entrando em sala.  O aluno, ao sair da sala, deverá estar com o crachá do professor que autorizou sua saída.

9. O aluno deve trazer o material completo correspondente à aula (livro e caderno, e material solicitado em sala pelo professor). Tal inobservância constitui anotação na ficha. Duas anotações implicam advertência escrita

10. Não é permitido o uso de óculos escuros ou quaisquer itens de chapelaria tais como boné, chapéu, gorro, touca em sala e ambientes fechados. Assim como o uso de estilete e corretivo líquido.

11. Não é permitido balas, chicletes, ou qualquer tipo de alimentação no horário de aulas.

12. O atraso do aluno será registrado no controle da portaria. No 3º atraso, no mesmo mês, o aluno levará um comunicado para os responsáveis assinarem e ficarem cientes de que, no próximo atraso, o aluno voltará para casa.

13. É obrigatório o uso diário da agenda do Colégio. Nela deverão ser escritos as tarefas de casa, as atividades desenvolvidas na escola e os comunicados aos pais. O calendário anual de provas deverá ser colado na agenda.

14. Nas aulas de literatura serão trabalhados 03(três) livros por trimestre. Os títulos serão passados aos alunos.

15.  Todo material escolar deverá ser marcado com o nome do aluno para evitar perdas pelas quais o colégio não tem como se responsabilizar.

16. Os objetos alheios à lista de material, inclusive telefone celular, câmeras digitais, cd player, dvd player, mp3 e/ou outros eletrônicos, pertencentes ao aluno não devem ser trazidos para a escola. O Colégio SALESIANO Ateneu Dom Bosco “não se responsabiliza pela guarda, e conseqüente indenização decorrente do extravio ou dos danos causados a quaisquer desses objetos”. 

17. O aluno somente sairá antes do término das aulas com prévia autorização dos pais ou responsáveis, por escrito, na agenda.

18. Não é permitido o uso de medicamentos dentro de sala. Caso seja necessário, deve-se procurar a Orientação Educacional (Dalga) com o medicamento e a autorização para fazer uso do mesmo. A escola não dispõe de nenhum medicamento para alunos. 

19. O uniforme é de uso obrigatório, inclusive nos dias de simulado e sábados letivos. Solicitamos atenção especial na descrição dos uniformes por segmento:
· Educação Infantil: Camiseta uso diário (manga vermelha); Regata masculina; Regata feminina; Short saia; Short; Calça unissex; Calça corsária Infantil; Agasalho (com nome); Uniforme de Ballet.

· Fundamental 1: Camiseta uso diário ( manga azul); Regata masculina; Regata feminina; Agasalho( com nome); Calça unissex; Calça feminina; Calça corsário(Educação física-feminina); Short; Bermuda cargo; Jaleco ( com nome); Uniforme de dança ( colan; calça feminina; short saia).

Obs: O controle será feito na portaria pelos responsáveis e só será permitido o acesso à sala de aula com uniforme completo.

20. Os trabalhos pedidos terão duas datas de entrega: na primeira data o trabalho poderá receber 100% do valor; na segunda data o trabalho receberá no máximo 50% do valor estipulado.

21. Os trabalhos em grupo são realizados em sala de aula sob a orientação dos professores, por isso, não há necessidade do aluno voltar para a escola para este fim.

22. Quando o aluno vier para a escola no período da tarde, deverá preencher uma ficha na portaria descrevendo o motivo de sua vinda e o horário de chegada e saída.

23. O aluno deverá ajudar na conservação do prédio, do mobiliário e de todo material de uso coletivo, assumindo, juntamente com a família, a responsabilidade por danos causados por si aos mesmos.

24. Não é permitido o acesso ao Orkut e fotolog nas dependências da escola.

25. Os textos dos trabalhos solicitados deverão ser inéditos. Não serão aceitas cópias da Internet ou de qualquer outra bibliografia.

26. A impressão e/ou cópia de trabalhos na escola é feita somente na Tesouraria mediante pagamento prévio. Não é permitido imprimir trabalhos no Laboratório de Informática.

27. Não é permitido o acesso e permanência do aluno no laboratório de informática, durante o período de aula, sem a presença do professor responsável pelo horário. O aluno poderá utilizar o laboratório de informática para confecção de trabalhos ou pesquisas no horário contrário das aulas, devendo ser marcado com antecedência, com a Orientadora Educacional (Dalga).

28.  Não é permitido permanecer em sala de aula ou nos corredores na hora do recreio.

29. O aluno que não realiza as atividades de casa, além de cumprir o 6° horário, após três registros em ficha específica, receberá advertência escrita. Sendo que o aluno não receberá ponto extra do simulado, caso deixe de realizar duas tarefas de casa.

30. Os alunos que cumprirem todas as atividades e tarefas de casa receberão 0,5 (meio) ponto na média.

31. A partir das 14h30min, estará na recepção o caderno de tarefas de casa, onde o aluno que não tiver comparecido à aula poderá saber quais tarefas para casa foram perdidas.

32. Pela inobservância às disposições acima, indisciplina, não realização de atividades de sala, bem como pelo desrespeito aos colegas, professores e coordenadores o aluno estará sujeito às seguintes penalidades:

1) orientação;

2) advertência verbal e anotação;

3) advertência escrita;

4) suspensão das atividades escolares com listão de atividades;

5) transferência do estabelecimento de ensino.

Sendo que tais penalidades podem ser aplicadas progressiva ou simultaneamente.

Estas regras serão exigidas por todos para o bom andamento do processo escolar. 

Contamos com seu empenho e sua colaboração.

Atenciosamente,


 _______________________

               Dalga Borges Muniz

           Orientadora Educacional

                                            Destacar e devolver a Orientadora Educacional (Dalga)
(___________________________________________________________________________________________
                                                                                         

Eu __________________________________________________ responsável pelo (a) aluno (a)

__________________________________da série ________ estou ciente do informativo referente às regras gerais internas para 2010.

Goiânia, ___ / ____ / _____.

INFORMATIVO Nº 011/10 – Goiânia, 08 de fevereiro de 2010.


ASSUNTO: Regras Gerais 


Série/Ano: Maternal ao 9º ano








               COMPROVANTE DE CIÊNCIA   








